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Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

 

Pedregulho, 01 de agosto de 2025. 

 

Mem. Dep. Administração                                                                  

 

À Ilma. Senhora Secretária Municipal de Saúde 

 

Assunto:  Dispensa de Licitação nº 0179/2025  

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente através deste, informo a Vossa 

Senhoria que a Secretaria Municipal de Saúde solicita a revogação da Dispensa de licitação 

0179/2025, devidamente publicadas no PNCP e portal da Prefeitura Municipal de Pedregulho, 

razão de haver erros no orçamento inicial anexo à Ação Judicial, conforme informado pela empresa 

fornecedora da prestação do serviço, resguardando o interesse público e assegurar a integridade do 

processo licitatório, causando a perda de objeto da Dispensa de Licitação 0179/2025. 

 

Por esse motivo recomendo a revogação do processo na forma da lei. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

KARINA AGUILAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Nesta data faço conclusos os autos ao Sr. 

Prefeito Municipal para manifestação nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

Pedregulho - SP, 04/08/2025. 

 

  

 

                                                                  JEAN CARLOS TEIXEIRA 

                                                                                 Agente de Contratação   
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Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Dispensa de Licitação nº 0179/2025 

Processo nº 50179/2025 

 

DESPACHO DECISÓRIO DE REVOGAÇÃO 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO, POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRURGICO DE BYPASS 

GÁSTRICO. 

A EXMA. SRA. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 

uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei 

14.133/21 e; 

CONSIDERANDO, a supremacia da Administração Pública na 

condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento, com fundamento no teor 

do artigo 71, da Lei 14.133/21; 

    CONSIDERANDO, haver erros técnicos no descritivo do 

Orçamento Inicial anexo à Decisão Judicial, resguardando o interesse público e assegurar a 

integridade do processo licitatório, como informado pelo responsável competente, causando a 

perda de objeto da Dispensa de Licitação 0179/2025. 

DECIDE, 

REVOGAR, por perda de objeto, a Dispensa de Licitação nº 

0179/2025 - Processo nº 50179/2025. 

DETERMINAR a sua baixa nos cadastros do Sistema em 

decorrência da revogação do procedimento de dispensa de licitação e abertura de novo 

procedimento para que seja atendida a Ação Judicial objeto do procedimento. 

 

Pedregulho-SP, 04 de agosto de 2025. 

                                                      

 

JULIANA SARRETA LUCINDO 

Secretária Municipal de Saúde 


